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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Nº 03/2016

         O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS – IBAMA, nos termos do  Art. 78 da IN 10/2012 do IBAMA, notifica os infra
nominados para apresentarem alegações finais no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente
data. Os processos estarão disponíveis para consulta/xerox no Gabinete desta Superintendência
(SAS Qd. 05, Lt. 05, Bl. “H”, 1º andar – Ed. Superintendência do IBAMA/DF.

Interessado CPF/CNPJ Nº Processo Auto de
Inf

Geraldo Bento de Oliveira Junior 152.195.851-34 02008.000391/2015-11 9091895/E

Jadson Rodrigues Aguiar 714.161.701-97 02001.007327/2015-12 9107296/E

Juscelino Tavares de Lima 713.819.021-20 02008.000343/2013-52 9091933/E

LM Comércio de Madeiras Mat. de 
Construções Ltda

08.950.283/0001-44 02008.000146/2014-14 532794/B

Brasília,   25 de  Fevereiro  de 2016.

Duílio Ribeiro Tunes
Autoridade Julgadora SUPES/DF

Portaria nº 04 de 26/02/2013.
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